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DECRETO No 5772 DE 28 DE MARçO DE2022

Drspõg sosne ABERTURA or cnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARÂ o
exencÍcro DE 2022 e oÁ ournns
pnovroÊncms

' O Prefeito Municipal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuÌções
legais e de acordo com o ArtÌgo 10 e da Lei lvluniclpal no 1.657 de 22 de N4arço de 2022,
publicada em 22 de Março de 2022,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do N4unicípio de Missal para o exercício financeiro de zo22 no valor de R$ 2g6.500,00
(duzentos e oitenta e seis mil e quínhentos reais) para suplementar o seguinte

programa:

O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7"OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812,0008-1-O50 - Construção e Ampliação de Espaços Esportivos
2525 - 4490.5t.00 - 998 - Obras e Instalações....... Rg 286.500,00

Art, 20 - Como recursos para cobeÌtura do credito aberto de que trata o

artigo anterior, será utillzado o provável excesso de arecadação da fonte 99g - convênio lvc

9203351202r - campo de Futebol SocieÇ, conforme segue e de acordo com o previsto no

adigo 43, $ 1o, incìso II da Lei Federal no 4320164:,

. Excesso de arrecadação:
'Fonte 

998 - CONVÊNIO MC 92033512021- CAN,ÌPO DE FUTEBOL SOCÌETY.,".. Rg 286.500,00

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINFIE Do PREFEITo IvIUNICIPAL DE Iv]ISSAL, 28 DE [4ARço DE 2022

Adiltííuls Ferrarl
Prefeito Municipal
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